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Seção I
Gabinete do Prefeito

INSTITUI O “DIA DE DOAR” NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JAHU-SP, ANUALMENTE, NO DIA NACIONAL DE AÇÃO DE 
GRAÇAS (25 DE NOVEMBRO).

Proc. 018/2021.
Autor:  Rodrigo de Paula.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art.1º Fica instituído o “Dia de Doar” no Município de Jahu, a ser comemorado anualmente, na 4ª(quarta) quinta – feira do mês de Novembro - Dia de Ação 
de Graças.

 Art. 2º As atividades alusivas ao Dia de Doar têm os seguintes objetivos:
 I - promover a cultura de doação para fins de filantropia no Município;
 II - mobilizar indivíduos, empresas, instituições e governo por uma cidade mais generosa, voluntária e solidária, em especial para com as organizações da 
sociedade civil sem fins-lucrativos;
 III - incentivar a promoção de atividades relacionadas ao Dia de Doar nos órgãos públicos;
 IV - divulgar as ações do Dia de Doar nos canais oficiais de imprensa e meios eletrônicos do Município;
 V – promover ações que contribuam no combate à pobreza e às necessidades da população;
 VI – incentivar a prestação de serviços voluntários.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
LEI Nº 5.320, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de junho de 2021.

168º ano de fundação da Cidade.
  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo  

Dá denominação a rotatória.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1º A praça rotatória localizada na confluência da Avenida João Franceschi com a Avenida José Antônio Franceschi e Avenida Manuel Caseiro passa a 
denominar-se “ROTATÓRIA OSWALDO DE CAMPOS”.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 8.049, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

D E C R E T A:
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Prefeitura do Município de Jahu,
em 21 de junho de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 1.855, de 21/06/2021 – Concede 24 meses de Licença Sem Vencimentos 
a Adriana Aparecida de Oliveira Matsufuji, referente ao cargo de Agente 
Administrativo I, a partir de 01/07/2021.

Nº 1.856, de 21/06/2021 – Concede Licença, para os dias 08, 09 e 10/06/2021, 
a Carla Francielle Cardoso Ferrer Domenciano, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 1.857, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o período das 08 horas às 
09h30min do dia 09/06/2021, a Silvia Elaine Dugolim Hypolito, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.858, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 09/06/2021, a Ana 
Carolina Rioto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.859, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 09/06/2021, a Elisabete 
Cristina de Lima dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.860, de 21/06/2021 – Concede Licença, para os dias 09, 10 e 11/06/2021, a 
Tatiana Lorde de Araujo Ribeiro Gomes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.861, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
10/06/2021, a Carla Maria Alves Pereira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.862, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 10/06/2021, a Ana Keila 
Goes Caseiro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.863, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 10/06/2021, a Andrea 
Paula Galiazzi de Almeida, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.864, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
11/06/2021, a Mariane Vanessa Scarchete, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 1.865, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 11/06/2021, a Eliane 
Guerra Zampol Ilhanes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.866, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 11/06/2021, a Luciane 
Prado de Campos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.867, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 11/06/2021, a Elenice 
Balero Kennerly Azevedo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.868, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 11/06/2021, a Rita de 
Cassia Barletta Alabarse, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.869, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 11/06/2021, a Vera Lucia 
de Paula, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.870, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 14/06/2021, a Anderson 
Machi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.871, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 14/06/2021, a Andrea 

Cristina Candido dos Santos Paulin, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.872, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 14/06/2021, a Augusta 
Aparecida Machado, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.873, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 14/06/2021, a Barbara 
Cezario Dias Totino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.874, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 14/06/2021, a Daiane 
Michele Peleteiro Soares, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.875, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 14/06/2021, a Luciana 
Arielo Santini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.876, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 14/06/2021, a Marcela 
Cristina Lopes Perez, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.877, de 21/06/2021 – Concede Licença, para o dia 14/06/2021, a Marcia 
Regina Carneiro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

N° 1.878, de 21/06/2021 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 2188-PG/2021.

N° 1.879, de 21/06/2021 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 2241-PG/2021.

Nº 1.880, de 21/06/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1613-PG/2021.

Nº 1.881, de 21/06/2021 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1712-PG/2021.

Nº 1.882, de 21/06/2021 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 70-PG/2021.

Nº 1.883, de 21/06/2021 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 1893-PG/2020.

Nº 1.884, de 21/06/2021 – Exonera, a pedido, Thaís Salles Ferrazoli, a partir de 
11/06/2021, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil.

Nº 1.885, de 21/06/2021 – Exonera, a pedido, Melina Lesley Aparecido Gomes 
de Abreu, a partir de 16/06/2021, do cargo de provimento efetivo de Professor 
Auxiliar de Educação Básica I – 1º Cargo.

Nº 1.886, de 21/06/2021 – Exonera, a pedido, Vilma Tofanetto Ferri, a partir de 
17/06/2021, do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo I.

Nº 1.887, de 21/06/2021 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Margareth 
Modafaris, a partir de 16/06/2021, do cargo público de Professor de Educação 
Infantil – 1º Cargo.

Nº 1.888, de 21/06/2021 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Margareth 
Modafaris, a partir de 16/06/2021, do cargo público de Professor de Educação 
Infantil – 2º Cargo.
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Nº 1.889, de 21/06/2021 – Exonera, em razão de seu falecimento, Silvia Aparecida 
Cezarino dos Santos, a partir de 08/06/2021, do cargo de provimento efetivo de 
Professor Auxiliar de Educação Básica I.

Nº 1.890, de 21/06/2021 – Nomeia Bianca Caroline da Cruz para exercer o cargo 
de Merendeira I, de provimento efetivo, a partir de 07/06/2021.

Nº 1.891, de 21/06/2021 – Nomeia Maria Idalina Alves Salles Ferrazoli para 
exercer o cargo de Merendeira I, de provimento efetivo, a partir de 08/06/2021.

Nº 1.892, de 21/06/2021 – Nomeia Marina Pedrini para exercer o cargo de 
Orientador Social, de provimento efetivo, a partir de 09/06/2021.

Nº 1.893, de 21/06/2021 – Nomeia Marinalva Soares Pereira para exercer o cargo 
de Professor Auxiliar de Educação Básica I, de provimento efetivo, a partir de 
07/06/2021.

Nº 1.894, de 21/06/2021 – Nomeia Cirilo Fernando Felicio dos Santos para 
exercer o cargo de Segurança Patrimonial I, de provimento efetivo, a partir de 
14/06/2021.

N° 1.895, de 21/06/2021 – Nomeia Gabriela Murari Galindo, para exercer em 
comissão, o cargo de Chefe Administrativo, a partir de 18/06/2021.

N° 1.896, de 21/06/2021 – Nomeia Luiz Guilherme Romagnoli, para exercer em 
comissão, o cargo de Diretor Estratégico, a partir de 21/06/2021.

N° 1.897, de 21/06/2021 – Concede a readaptação ao Sr. Alessandro Barbosa, 
a partir da publicação desta Portaria, com base no art. 27, da LC nº 265/2005, 
mantendo-o no cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo I, para 
que execute as atividades do rol de atribuições do mesmo cargo, constante na LC 
nº 219, de 16/12/2003, que não exigem atendimento ao público pessoalmente, 

conforme Processo Administrativo nº 1050-AS/2021.

N° 1.898, de 21/06/2021 – Concede a readaptação ao Sr. Mariano Ribeiro dos 
Santos, a partir da publicação desta Portaria, com base no art. 27, da LC nº 
265/2005, do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais I, para 
o cargo de provimento efetivo de Segurança Patrimonial I, em razão de estar 
inapto para exercer as atribuições do cargo de ingresso, conforme Processo 
Administrativo nº 375-AS/2021.

Nº 1.899, de 23/06/2021 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Daniele 
Aparecida Campos Conezza, a partir de 03/06/2021.

Nº 1.900, de 23/06/2021 – Designa Ana Paula Módolo Santos, Hermes Nereu 
Celestino e Gabriela da Matta Guedes, para, sob a presidência da primeira, 
constituírem uma Comissão de Avaliação, incumbida de elaborar um laudo com 
os respectivos valores atualizados, referente aos boxes comerciais e guichês da 
Estação Rodoviária de Jahu, para dar prosseguimento na elaboração do termo 
de referência para a Licitação, e revoga a Portaria nº 4.168, de 07/10/2019, 
conforme Procedimento nº 2379-PG/2021.

Jahu, 23 de junho de 2021.

Paulo Gabriel Costa Ivo
Secretário de Governo

Seção II
Secretaria

 Concurso: Motorista I.
 Edital nº. 003/2019.
 Ofício: nº. 744/2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
Secretaria de Governo

Gerência de Desempenho Institucional

Instrumento: 4º Termo Aditivo ao Convênio 10138.
N° do Instrumento: 10329.
Conveniada: Irmandade de Misericórdia do Jahu.
CNPJ/MF: 50.753.631/0001-50.
Objeto: Prorrogar o prazo do Convênio nº 10138 para custeio de leitos especializados para atendimento dos pacientes que necessitem de internação hospitalar com 
Suspeita ou por Covid-19, tudo conforme plano de trabalho apresentado pela Conveniada que é parte integrante do aditivo.
Valor Total: R$ 2.820.000,00 (dois milhões, oitocentos e vinte mil reais).
Prazo de Vigência: 23 de maio de 2021 a 22 de setembro de 2021.
Data da assinatura: 21 de maio de 2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
Extrato de Termo Aditivo ao Convênio

Município de Jahu,
em 24 de junho de 2021.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA o candidato habilitado no Concurso Público para a classe de Motorista I a comparecerem em local e data 
abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pela vaga oferecida. O candidato deverá comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, 
munido de RG e CPF.
 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados.
 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 Data: 25/06/2021
 Local: Secretaria de Governo
 Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

 Horário: 08h30
 Motorista I
 27º Jorge Aparecido Frassão – RG: 22.875.828-2

CANDIDATOS HABILITADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Em, 21 de junho de 2021.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

EMEF PROFº ANTÔNIO WALDOMIRO DE OLIVEIRA

Ato Decisório nº 0380/21. Vanessa Cristina de Godoi, RG. 41.619.837-5, Professor Auxiliar de Educação Infantil efetivo no CMEI Profº Merce Terezinha Santos, 
acumula Professor de Educação Básica I substituindo nos termos do artigo 106 da LC 438/12 nesta unidade escolar. Decisão: Acúmulo Legal.

Bianca Baccar
Diretor de Escola

EMEF DALTYRA DE TOLEDO CASTRO

Ato Decisório nº 0381/21. Najla Reys Cabral de Vasconcellos, RG. 44.397.826-87, Professor de Educação Básica I efetivo na EMEF Prof. Lúcia Sampaio Galvão 
acumula Professor de Educação Básica I substituindo nos termos do artigo 106 da LC 438/12, nesta unidade escolar. Decisão: Acúmulo Legal.

Ana Paula Altieri Aguirre Silva
Responsável pela Unidade Escolar

EMEF PROFª EIDMAR SANCINETTI MOMESSO

Ato Decisório nº 0382/21. Marinalva Soares Pereira, RG. 41.298.005-8, Professor de Educação Básica I efetivo na EMEF Manuel Rodrigues Ferreira em Itapuí, 
acumula Professor Auxiliar de Educação Básica I efetivo na EMEF Prof. Eidmar Sancinetti Momesso. Decisão: Acúmulo Legal.

Raquel de Paula Salvador
Diretor de Escola

EMEF. PROFº ENEAS SAMPAIO SOUZA

Ato Decisório nº 0383/21. Jalile de Cassia Correa Soares, RG. 23.376.054-6, Professor Auxiliar de Educação Infantil no CMEI Hilarinho Sanzovo acumula Professor 
de Educação Básica II – Inglês substituindo nos termos do Artigo 106 da LC 438/12 nesta unidade. Decisão: Acúmulo Legal.

Maria Olívia de Camargo Bittencourt Gambarini
Diretor de escola

EMEF. PROFª  NORMA BOTELHO

Ato Decisório nº 0384/21. William Fernando Boletti, RG. 12.631.597-8, Professor de Educação Básica II – Educação Física, efetivo na EMEF Prof. Norma Botelho 
acumula Professor de Educação Básica II – Educação Física substituindo nos termos do Artigo 106 da LC 438/12 nesta unidade. Decisão: Acúmulo Legal.

Érika Luciane Moretto Pedrazzi
Diretor de Escola

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
Secretaria de Educação

Atos dos Diretores de Escola
Acumulação de Cargos
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CMEI PROF. ADÉLIO BROVÉGLIO

Ato Decisório nº 0385/21. Luciene Nunes da Silva, RG. 65.502.332-X, Professor Auxiliar de Educação Infantil efetivo no CMEI Prof. Romilda Leonor de Conti acumula 
Professor de Educação Infantil substituindo nos termos do Artigo 106 da LC 438/12 nesta unidade. Decisão: Acúmulo Legal.

Cristiane Viscanha Pessoto Stefanin
                                                Diretor de Educação Infantil

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
Secretaria de Educação

PORTARIA SE Nº 044, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Homologa os Adendos 2021 do Plano Gestor 2019/2022 das Escolas de Educação Infantil de Jahu.

A Secretária da Educação do Município de Jahu, conforme as competências que lhe são conferidas, homologa o Adendo 2021, referente ao Plano Gestor 2019/2022, 
das Escolas abaixo relacionadas:

 Escolas Municipais:

 CMEI Professora Zita Sajovic Sabbagh
 CMEI CAIC 15 de Agosto
 CMEI Doutor Naby Bauab
 CMEI Professor Antônio de Souza Amaral

Jahu, em 23 de junho de 2021.

Profª. Drª. Elenira Aparecida Cassola

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
Secretaria de Economia e Finanças

Departamento de Licitações e Compras

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 10333/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: DELGADO & DIZ DISTRIBUIDORA DE GÁS EIRELI – C.N.P.J Nº: 22.865.321/0001-
91 – OBJETO: QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS 
DE COTAS DE GÁS GLP DE 45 KILOS PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE MERENDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAHU – PREGÃO 
PRESENCIAL: 011/2017 – VALOR TOTAL: R$ 12.833,40  – ASSINATURA: 15/06/2021.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 10330/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: PASSARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – C.N.P.J Nº: 60.625.829/0001-01 
– OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO DO CONTRATO PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM, CANALIZAÇÕES 
EM CONCRETO E GABIÕES, TÚNEL E RESERVATÓRIOS DE CONTENÇÃO DO CÓRREGO DO PIRES, LAGO DO SILVÉRIO E FIGUEIRAS E OUTROS – CONCORRÊNCIA Nº 
006/2012 – ASSINATURA: 25/02/2021.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 1.026-PG/2021
PREGÃO PRESENCIAL: 007/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 05/2021.
DATA ASSINATURA: 24/06/2021.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM FORMA DE COMPRIMIDOS PARA A REDE MUNICIPAL SAÚDE, DE ACORDO COM 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

Item Nome genérico Apresentação Quantidade
Semestral Marca / Fabricante Preço 

Unitário Preço Total

9 Amoxicilina 
500mg caps caps 86.250 GENERICO / 

UNICHEM  R$            0,17  R$       14.662,50

VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL R$       14.662,50

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$       14.662,50

BH FARMA COMERCIO LTDA
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Item Nome genérico Apresentação Quantidade
Semestral Marca / Fabricante Preço 

Unitário Preço Total

71 Meloxicam 7,5mg CPR 112.500 GENÉRICO / 
LEGRAND  R$      0,29  R$        

32.625,00 

77 Omeprazol 20mg 
caps CPR 1.125.000 EUPEPT / CIFARMA  R$    0,089  R$      

100.125,00 

82 Propranolol 40mg CPR 93.750 GENÉRICO / OSÓRIO 
DE MORAES  R$    0,035  R$          

3.281,25 

83
Saccharomyces 

boularddi 17 
liofilizado 200mg

CAP 3.750 FLORENT / CIFARMA  R$      1,60  R$          
6.000,00 

90 Vitaminas e sais 
minerais CPR 112.500 MEGAPOLI / 

BIONATUS  R$    0,067  R$          
7.537,50 

VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL R$       149.568,75

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$       149.568,75

AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 1.026-PG/2021
PREGÃO PRESENCIAL: 013/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11/2021.
DATA ASSINATURA: 23/06/2021.
OBJETO: ALTERAÇÃO DE FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÕES PARA SUPRIMENTO DOS ANIMAIS DO CANIL MUNICIPAL DE JAHU.
PRAZO: O mesmo da Ata de Registro de Preço Inicial.
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: BARROS COMÉRCIO DE RAÇÕES EIRELI – M.E
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Seção V
Legislativo

 E cumprindo o disposto no artigo 18, II, d, combinado com o artigo 8, do Regimento Interno e o que determina a Resolução nº 365/2021, designa os 
seguintes membros, para comporem a Comissão Especial de Estudos, com a finalidade de verificar as inconstitucionalidades e atualizar a Lei Orgânica do Município 
de Jahu, a saber:

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE JAHU, no uso de suas atribuições legais,

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 18/2021
21 de junho de 2021.

Comissão Especial de Estudos:
Presidente: Mateus Turini
Membro: Antonio Luiz Andretto Júnior
Membro: Jefferson Vieira
Membro: Guilherme Aparecido da Rocha
Membro: Felipe Tadeu Gomes

Câmara Municipal de Jahu
21 de junho de 2021.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente do Poder Legislativo

de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007)
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E cumprindo o disposto no artigo 18, II, d, combinado com o artigo 58, do Regimento Interno e o que determina a Resolução nº 364/2021, designa os seguintes
membros, para comporem a Comissão Especial de Estudos, com a finalidade de aplicação de técnicas de legística para a legislação Municipal de Jahu, a saber:

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE JAHU, no uso de suas atribuições legais,

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 19/2021
21 de junho de 2021.

Comissão Especial de Estudos:
Presidente: Mateus Turini
Membro: José Carlos Borgo
Membro: Paulo César Gambarini
Membro: Guilherme Aparecido da Rocha
Membro: Felipe Tadeu Gomes
Membro: Mateus Tamura Aranha
Membro: Ronaldo Santos

Câmara Municipal de Jahu
21 de junho de 2021.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente do Poder Legislativo

de Jahu.

Jahu, 22 de junho de 2021.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007)

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007)

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

 Portaria nº. 62, de 11/06/2021 – Anula a Portaria nº. 50, de 26/04/2021.

Expediente
Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP
Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983.

Regulamentado pelo Decreto nº2388 de 06/06/1983
Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação

Jornalista Responsável: Karoline Maria C França Pinto - MTB 082808/SP

Semanário
Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu,

Secretarias Municipais e Saemja são de inteira
responsabilidade das mesmas, incluindo correção e
disponibilização para publicação em tempo hábil.


